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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

O objeto da presente Inexigibilidade é a Contratação de empresa especializada para 

gerenciamento eletrônico digital de documentos administrativos e locação de sistema de informática 

com disponibilização de hospedagem e publicação de legislação municipal na página oficial do 

Município de Ipuaçu/SC. 

1.2 O prazo de vigência da contratação será de 01 ano a contar de 24 de Janeiro de 2024, até a 

data de 24 de janeiro de 2025, podendo ser prorrogado conforme o disposto no artigo 106 da Lei 

14.133/2021, devendo serem feitos sempre por meio de termo aditivo, devidamente publicado. 

 

2. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justifica-se a utilização de dispensa de licitação, em prejuízo da elaboração de 
procedimento licitatório, visto que se trata de valor baixo, compra única e a despesa estar 
enquadrada nos parâmetros permitidos pelo inciso II do art. 75 da lei 14.133/2021 

Faz-se necessária contratação de empresa especializada em instalação de software e suporte, para 
gerenciamento eletrônico digital de documentos administrativos e locação de sistema de informática 
com disponibilização de hospedagem e publicação de legislação municipal na página oficial do 
município de Ipuaçu/SC. 

O objetivo principal de tal contratação é de organizar, transparecer e executar os documentos 
públicos municipais de forma clara e correta, sendo que este sistema já vem sendo usado no 
centro administrativo de Ipuaçu/SC pelo setor de controladoria interna e comprovou-se a 
eficácia, segurança e agilidade na execução das atividades que lhe é designada. 

Diante da verificação da necessidade e justificativa de contratação do objeto para a realização 
da despesa, analisa-se a formalidade e legalidade da contratação através da dispensa de 
licitação, que está amparada, primeiramente no baixo valor anual de contratação, aliado a 
necessidade premente da Administração. 

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

3.1 Foi escolhido como fornecedor a INFO DIGITALLE, pessoa jurídica de direito 

privado com sede à Rua Ernesto Prada, nº 280, bairro Vila Nova na cidade de Trombudo Central, 

Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 86.731.494/0001-08, pelo fato de ser uma empresa 

filiada a ACATE - Associação Catarinense de Tecnologia e segundo informações prestadas pela própria 

empresa, é desenvolvedora do GEDOC (gerenciador eletrônico de documentos), uma família de 

sistemas completo (gedoc) juntamente com a prestação de serviço na área de gestão documental 

conforme segue: a INFO DIGITALLE é a única desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de 
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comercialização, autorizada a comercializar em todo território nacional o sistema gerenciador de 

arquivos eletrônicos (GEDOC) destinado à criação, guarda digital, assinatura digital, publicação e 

pesquisa de atos normativos oficiais e quaisquer outros documentos pertinentes a administração pública 

além de gravar e transmitir as sessões ou reuniões do ente público, e a prestar os serviços técnicos 

especializados relativos a digitalização, indexação, gerenciamento, consolidação, compilação e 

publicação das legislações, atos normativos e outros documentos. 

O sistema de gerenciamento eletrônico de documentos (GEDOC), de propriedade da INFO 

DIGITALLE, possui os seguintes recursos, funções e/ou características técnicas: Telas próprias no 

módulo administrativo: Agenda do Plenário, Atestados, Alvarás, Atas das sessões, Atos da Presidência, 

Audiências públicas, Certidões, Contratos, Aditivos, Negativas, Convênios, Prestação de Contas, Planos 

de Trabalho, Ofícios Enviados, Correspondências Recebidas, Declarações, Declaração de Bens, 

Decretos, Denúncias, Diárias, Editais, Ficha Funcional, Habite-se, Indicações, Lei Orgânica, Medidas 

Provisórias, Moções, Parecer Jurídico, Pedidos de Informação, Proposição, Pedido de Providência, 

Projetos de Lei, Leis, Pareceres, Emendas, Vetos, Portarias, Protocolos, Relatórios de Controle Interno, 

Requerimentos, Resoluções, Resoluções da Mesa Diretora, Subemendas No módulo Contábil: 

Empenhos, Restos a pagar, Despesas extraorçamentárias, Notas de transferência, Processos licitatórios, 

fichas funcionais e ainda uma tela de documentos diversos; No módulo Câmera: controle absoluto sobre 

as posições da câmera speed dome e controle do zoom automático, foco em cada vereador, mesa 

diretora, plenário, tribuna e quaisquer outras posições pré-definidas pelo usuário além de legendas 

automatizadas, banner automatizado, data e hora do evento, sobreposição de imagens, gravação e 

transmissão ao vivo no youtube ou facebook. Integração com scanners de alta produtividade através do 

driver de comunicação TWAIN e funções de edição de imagens em todas as telas do sistema a fim 

permitir a digitalização de documentos em bitmaps compactados com a extensão Tiff ou JPG com 

resolução mínima de 300dpi em tons de cinza ou preto e branco ou ainda colorido 24bits; 

Este sistema também possui Integração ao Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 

Catarina – D.O.M., permitindo o gerenciamento de todas as publicações ou auto-publicações 

administrativas, com o envio dos arquivos em formato texto para sua efetiva publicação; O sistema 

também garante a busca (pesquisa) dos atos normativos ou legislação publicada em um banco de dados 

individual do cliente ou um banco de dados nacional de todos os clientes juntos de todos os documentos 

publicados além do acesso ao documento digitalizado, documento texto original e/ou documento 

consolidado ou compilado a escolha do usuário. 

Esta empresa trabalha com locação deste software de forma exclusiva, não havendo 
outra empresa que preste o mesmo serviço na área, o que justifica o processo de 
inexigibilidade, para tanto solicitamos a presente para contratação da mesma. 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 1º da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. A contratada obriga-se fornecer o sistema no prazo de 1 dia útil a contar da 

emissão da Solicitação de fornecimento emitido pelo setor de compras de Ipuaçu. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE 

O USO DA LEI 14.133/2021 

6.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, que 

regulamenta o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, e institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

6.2 O objeto em questão será contratado com fundamento no artigo 74 da referida lei, 

inciso I, que assim dispõe: “Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos;” 

6.3 Para fins de contratação deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

6.3.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, ou Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

alto de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quanto à 

atividade assim o exigir. 

b) Documento com foto do administrador e/ou proprietário; 
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c) Em caso de procurador, constar a procuração com poderes para assinatura de 

contrato, mais o documento com foto do procurador. 

 

6.3.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os Tributos 

administrativos pela Secretaria da Receita Federal e INSS; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão 

Negativa de Débito expedida pela Prefeitura Municipal, do domicílio ou sede da proponente; 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de negativa. 

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos do orçamento: 

Dotação: 8 – Secretaria de Administração 

 Elemento das despesas: 3.3.90.1.500.0000.0000 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. O Município ficará obrigado a:  

8.2. Efetuar o pagamento conforme ajustado, mediante apresentação de fatura.  

8.3. Fiscalizar a prestação dos serviços, sendo nomeado para fiscal deste contrato a Sr.ª Tatiane 

Mollmann .  

8.4. Acompanhar a execução do contrato zelando pelo cumprimento das normas estabelecidas, 

fazendo garantir o direito e os deveres das partes. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Todas as despesas para a prestação de serviços são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA;  

9.2. Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a Contratante e/ou a 

terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus 

empregados, filiados ou prepostos, na execução dos serviços prestados para entrega 

das mercadorias e produtos solicitados, bem como pelo seu uso, se não estiverem em 

conformidade com a especificação licitada;  

9.3. As despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 

devidas a empregados do CONTRATADO no desempenho dos serviços para o 

cumprimento deste contrato, ficando ainda a Contratante, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos;  

9.4. Entregar as mercadorias e produtos no prazo previsto no Item 06 do Edital, após o 

pedido, assumindo o custo e logística de transporte;  

9.5. Entregar as mercadorias e produtos atendendo a critérios estabelecidos pela 

contratante e conforme a sua solicitação durante a vigência deste contrato. 

9.6.  Se responsabilizar e garantir a qualidade das mercadorias e produtos que entregar 

9.7. Fornecer única e exclusivamente as mercadorias e produtos, cotados e identificados na 

proposta final apresentada 

9.8. Fornecer as devidas Notas Fiscais; 

 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 A fiscalização será exercida por um representante da contratante, será designado 

como representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, a Sr. Julcemar 

Comachio,  ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência a 

contratante (art. 117 da Lei nº 14.133/2021). 

11.1.1. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 

contratada, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 

técnicas, vício redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e 

prepostos. 

11.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 Os pagamentos serão realizados, de acordo com a ordem cronológica 

estabelecida pelo prazo máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota 

fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.  

12.2 O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da 

quantidade de objetos efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta 

Municipalidade. 

12.3 Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a 

legislação vigente. Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo 

Município serão remunerados a título de atualização monetária, aplicando-se o IPCA. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Não há previsão de reajuste para este contrato. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A empresa contratada reconhece os direitos da contratante concernente a: 

14.1.1. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no artigo 104 da Lei 

14133/2021; 

14.1.2. aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; 

14.1.3. fiscalizar a execução do ajuste. 

14.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer   das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

14.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.2.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.2.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

14.2.12.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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14.2.13.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso 

de inexecução total do objeto; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.8 a 11.1.12., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 
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14.3.7.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

14.3.8.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

14.3.9.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

14.3.10.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

14.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

15. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

15.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da 

contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e 

planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação 

do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e 
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gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma 

clara, concisa e objetiva. 

 

Dessa forma, nos termos da Lei 14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência. 

 

 

Ipuaçu/SC, em 24 de janeiro de 2024. 

 

 

________________________ 

Elaborado por: Tatiane Mollmann 

 

 

 

________________________ 

Autorizado por: Clori Peroza 

Prefeita 
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